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LANCAMENTO FISCAL. INOCORRENCIA DE vicIlo.
PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.

Nao ¢ nulo o auto de infracao lavrado por autoridade competente e quando se
verificam presentes no ato administrativo de langamento fiscal os requisitos
exigidos pela legislagdao de regéncia.

Nao ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte, no curso do
procedimento fiscal, ¢ intimado de todos os atos e elementos solicitados;
quando ¢ informado das conseqiiéncias do ndo atendimento das intimagdes, e
quando constam do termo de constatagao fiscal e do auto de infragao (cujas
pecas lhe foram entregues), bem como dos documentos que foram utilizados
para o langamento fiscal, todos os elementos necessarias ao exercicio do
contraditorio e da ampla defesa.

Nao ha nulidade quando o auto de infracdo foi lavrado por agente
competente, ¢ a infragdo imputada, os fatos imputados foram descritos,
narrados, de forma completa, clara, objetiva, precisa, com enquadramento
legal pertinente, com demonstrativo de apuracdo da matéria tributavel e
apuragdo do imposto, conforme art. 10 do Decreto n°® 70.235/72 e art. 142 do
CTN.

Ademais, o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusagdes que lhe
foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma alentada, meticulosa,
mediante defesa, abrangendo nao s6 questdes de preliminar como também
razdes de mérito, descabida a alegacdo de cerceamento do direito de defesa.

PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
PRESUNCAO LEGAL RELATIVA. INVERSAO DO ONUS DA
PROVA.
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 LANÇAMENTO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.
 Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se verificam presentes no ato administrativo de lançamento fiscal os requisitos exigidos pela legislação de regência.
 Não ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte, no curso do procedimento fiscal, é intimado de todos os atos e elementos solicitados; quando é informado das conseqüências do não atendimento das intimações, e quando constam do termo de constatação fiscal e do auto de infração (cujas peças lhe foram entregues), bem como dos documentos que foram utilizados para o lançamento fiscal, todos os elementos necessárias ao exercício do contraditório e da ampla defesa.
 Não há nulidade quando o auto de infração foi lavrado por agente competente, e a infração imputada, os fatos imputados foram descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva, precisa, com enquadramento legal pertinente, com demonstrativo de apuração da matéria tributável e apuração do imposto, conforme art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN.
 Ademais, o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma alentada, meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só questões de preliminar como também razões de mérito, descabida a alegação de cerceamento do direito de defesa.
 PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 A exigência do IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 (35%) tem natureza de presunção legal, ou seja, a partir de um fato conhecido (o pagamento) e da negativa, recalcitrância do fiscalizado em informar o destinatário ou a real origem econômica do pagamento, a lei permite a exigência do tributo de quem fez o pagamento, por uma presunção legal de omissão de receita por parte do destinatário do pagamento, associada a uma substituição tributária. Nesse viés, o contribuinte pode afastar a acusação fiscal ao demonstrar que não houve o pagamento (negativa do fato conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatário do pagamento e a sua real origem econômica.
 A tributação do IRRF incidente sobre o pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado é prescrita com base numa presunção legal relativa que autoriza que o fato indiciário (pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado) seja equiparado ao fato presumido (omissão de rendimento por parte de quem quer seja o beneficiário do pagamento).Não se trata de autuação baseada em indícios, com alega a recorrente. Uma vez caracterizado o fato indiciário, a sua equiparação com o fato presumido é uma determinação legal.
 IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. NATUREZA DE PENALIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRATICABILIDADE TRIBUTÁRIA.
 Por expressa determinação legal, sujeitam-se ao IRRF, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa
 O IRRF cobrado em face da não identificação do beneficiário ou da não comprovação da operação ou sua causa decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto que deixou de reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. Esta previsão legal não tem a natureza de sanção por ato ilícito e se coaduna com o princípio da praticabilidade tributária.
 LEI VIGENTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA PARA APRECIAR TAL ARGUIÇÃO.
 É vedado aos membros do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar a lei. A autoridade administrativa não dispõe de competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade da lei tributária.
 TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. MULTA DE OFÍCIO CABÍVEL.
 Na ocorrência das hipóteses previstas no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, exige-se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, acompanhado da multa de ofício, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
 TAXA SELIC SUCEDÂNEA DOS JUROS DE MORA. MATÉRIA SUMULADA.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4 -Vinculante).
 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Súmula CARF nº 5 -Vinculante).
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Súmula CARF nº 108 - Vinculante).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira e Letícia Domingues Costa Braga.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 823/852) em face do Acórdão da 3ª Turma da DRJ/São Paulo I (e-fls. 809/818) que, ao manter o lançamento fiscal, julgou a Impugnação Improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 28/06/2006, a Fiscalização da RFB, unidade DFI São Paulo, lavrou Auto de Infração do IRRF (e-fls. 142/146), ano-calendário 2004 (1º, 2º, 3º e 4º trimestres), regime de apuração do lucro real trimestral, ao imputar a seguinte infração, in verbis:

(...)


(...)

- que integra o lançamento fiscal o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 137/141) e, quanto aos fatos, extrai-se:

(...)






(...)



(...)




(...)

(...)




(...)
- que o crédito tributário lançado de ofício (auto de infração do IRRF), na data de sua lavratura, perfaz o montante de R$ 2.572.853,70, assim especificado:

Auto de Infração
Principal (R$)
Juros de Mora calculados até (R$)
Multa de Ofício de 75%
Total

IRRF
1.249.680,04
385.913,64
937.260,02
2.572.853,70



Ciente do lançamento em 30/06/2006 (e-fls. 148/153)), a contribuinte apresentou Impugnação por via postal em 28/07/2006 (e-fls. 155/172) instruída com documentos, cujas razões estão assim resumidas no relatório da decisão recorrida:

(...)


(...)

(...)




(...)

Na sessão de julgamento de 21/05/2009, a 3ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou a impugnação improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 809/818), cuja ementa transcrevo, in verbis:

(...)



(...)

Ciente desse decisum em 05/08/2009 (e-fl. 822), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 03/09/2009 (e-fls. 823/852), argumentando, em síntese, que:

(...)






(...)




(...)


(...)

Quanto ao mérito:

(...)
- a infração imputada está baseada em simples presunção;
- o lançamento do crédito tributário deve primar pela certeza e segurança jurídica;
(...)


(...)


(...)

 (...)
- Juros de Mora:
(...)


(...)

Por fim, a recorrente reiterou:

(...)



(...)

É o relatório.








 
Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

A matéria objeto da contenda é a infração imputada OUTROS RENDIMENTOS - PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IR-FONTE. Ano-calendário 2004. Art. 674 do RIR/99. Matriz legal: Lei nº 8.981/95, art. 61 e art. 74, § 2ª, da Lei nº 8.383/91. 

CONTEXTO DOS FATOS E LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

Em 13/07/2005, a Procuradoria da República em São Paulo solicitou informações à Receita Federal, em Procedimento de Investigação Criminal, acerca do sujeito passivo PERIM COM. DE AUTOS PEÇAS LTDA, com o fim de instruir referido procedimento que fora instaurado a partir de notícia de que os representantes legais dessa empresa estariam emitindo notas fiscais de forma irregular, bem como trabalhando com "caixa dois", ensejando, em tese, a prática de crime contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/90) , conforme ofício (e-fls. 09/10), do qual extraio o seguinte excerto:

(...)



(...)





(...)

Na sequência, o Ministério Público reiterou o pedido de informações, por duas vezes conforme expedientes de 15/08/2005 e 25/08/2005 (e-fls. 05/08).

A partir dessas informações, a Receita Federal instaurou procedimento de fiscalização, mediante Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, de 06/12/2005, em face de PERIM COMÉRCIO DE AUTOS PEÇAS LTDA (e-fls. 02/03) e Termo de Início de Fiscalização, com escopo de apurar os fatos, investigar possível ocorrência de infração tributária , com ciência da contribuinte em 02/01/2006 (e-fls. 96/98).

A Fiscalização, então, constatou na escrituração contábil registros de operações de pagamentos a beneficiários não identificados e, antes da lavratura do auto de infração, intimou a contribuinte a justificar tais operações, em duas oportunidades:
a) a primeira, com ciência em 16/05/2006, planilha anexa à intimação fiscal (e-fls.. 109/111);
b) a última, com ciência em 20/06/2006, com prazo de cinco dias do seu recebimento, conforme Termo de Constatação e Intimação Fiscal, inclusive alertando a contribuinte sob fiscalização de que a não comprovação implicaria lançamento de ofício de IRRF- Pagamentos a Beneficiários Não Identificados (e-fls. 133/135), do qual extraio os seguintes excertos:

(...)



(...)


(...)

A contribuinte manteve-se silente, deixou o prazo transcorrer in albis, não prestando as explicações solicitadas pela fiscalização da Receita Federal.

Na sequência, em 28/06/2006 a fiscalização lavrou o Termo de Verificação Fiscal para instruir o Auto de Infração, também, dessa mesma data. Extraí-se do referido TVF (e-fls. 137/141), in verbis:

(...)

(...)




(...)

(...)


(...)

DECISÃO A QUO

Tendo tomado ciência do auto de infração do IRRF, a contribuinte apresentou impugnação, apresentando razões contra a pretensão do Fisco, da qual se extraí os seguintes excertos:

(...)


(...)


(...)

(...)


(..)



(...)

A decisão de primeira instância manteve o lançamento fiscal, com base na fundamentação do voto condutor, e do qual extraio os seguintes excertos, in verbis:

(...)





(...)


 (...)

(...)

INSTÂNCIA RECURSAL

Nesta instância recursal, nas razões do recurso, a recorrente:
a) suscitou preliminar de nulidade do lançamento fiscal:
(...)


(...)



(...)


(...)


(...)

(...)

(...)

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

NULIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA.

A recorrente, em síntese, alegou que a fiscalização ao imputar a infração não teria demonstrado a matéria tributável, o lançamento não teria demonstração de como foi apurado o crédito tributário, implicando violação dos princípios da motivação do ato administrativo e violação da ampla defesa e do contraditório.
Data venia, deve ser rechaçada, peremptoriamente, tal alegação destituída totalmente de plausibilidade fático-jurídica.
Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se verificam presentes no ato administrativo de lançamento fiscal os requisitos exigidos pela legislação de regência (Decreto nº 70.235/72, art. 10 e CTN, art. 142).
Não ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte, no curso do procedimento fiscal, é intimado de todos os atos e elementos solicitados, quando é informado das conseqüências do não atendimento das intimações, e quando constam do Termo de Constatação Fiscal e do auto de infração, dos quais tomou ciência, recebeu na íntegra essas peças de imputação dos fatos (acusação fiscal), onde os fatos estão descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva, com matéria tributável determinada, especificada, apurada, ou seja, base de cálculo devidamente demonstrada com demonstrativo anexo, e com enquadramento, fundamentação legal especificada, conforme já relatado. Ou seja, quanto à imputação fiscal a contribuinte recebeu todas as informações, elementos necessárias ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
O auto de infração foi lavrado em conformidade com o art. 142 do CTN e art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e sem ocorrência de situação especificada no art. 59 do citado Decreto.
Vale dizer, o auto de infração foi lavrado por agente competente, e a infração imputada, os fatos imputados estão descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva, precisa, com enquadramento legal pertinente, com demonstrativo de apuração da matéria tributável e apuração do imposto. Em suma, contém apuração, determinação dos aspectos do fato gerador: elemento pessoal, espacial, material, temporal, quantitativo e qualitativo; está de acordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN
Quanto à matéria tributável, como dito, o lançamento fiscal tem demonstrativo de apuração, conforme Termo de Constatação Fiscal. Se o valor está correto ou não, isso é matéria de mérito propriamente dito, e assim será tratado mais adiante.
Registre, apenas para argumentar, no curso do procedimento de fiscalização não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, pois tem caráter inquisitório; é realizado no interesse exclusivo do Fisco (investigação para colheita de provas de possível infração). Nessa fase, ainda não há acusação fiscal. Não há lide. Não há processo. Os princípios do contraditório e da ampla defesa são cânones constitucionais de observância obrigatória no processo legal administrativo, que se instaura com a impugnação após ciência do auto de infração (ciência da acusação formal de ocorrência de infração tributária).
Ademais, o sujeito passivo revelou conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma alentada, meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só questões de preliminar como também razões de mérito, descabida a alegação de cerceamento do direito de defesa. 
Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento fiscal.

PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

A recorrente alegou, nesta instância recursal, que a fiscalização não apurou corretamente a matéria tributável, que não demonstrou como apurou a base de cálculo do imposto, que não omitiu receitas, que não efetuou pagamentos a beneficiários não identificados.
Não procede a irresignação da recorrente.
A matéria tributável foi apurada com base na escrituração contábil da recorrente.
A Fiscalização constatou, apurou, na escrituração contábil registros de operações de pagamentos a beneficiários não identificados e, antes da lavratura do auto de infração, intimou a contribuinte a justificar tais operações, em duas oportunidades:
a) a primeira, com ciência em 16/05/2006, planilha anexa à intimação fiscal (e-fls.. 109/111);
b) a última, com ciência em 20/06/2006, com prazo de cinco dias do seu recebimento, conforme Termo de Constatação e Intimação Fiscal, inclusive alertando a contribuinte sob fiscalização de que a não comprovação implicaria lançamento de ofício de IRRF- Pagamentos a Beneficiários Não Identificados (e-fls. 133/135), do qual extraio os seguintes excertos:

(...)



(...)

Veja que situação!

A recorrente foi intimada, diversas vezes, pela fiscalização da RFB, durante o procedimento de investigação, para que a fiscalizada abrisse suas contas contábeis, no caso a conta contábil Caixa (registros a crédito - estornos e transferências), para que esmiuçasse esses valores registrados em sua contabilidade.
O Fisco não conseguiu as explicações, não conseguiu justificativa, pois a recorrente não atendeu às intimações, ficou silente, deixou o prazo escoar, transcorrer in albis.
Agora, nas razões de defesa, a recorrente se levanta contra o lançamento fiscal, na tentativa de inverter os papeis, indagando, perquirindo, que o Fisco diga como é composta a base de cálculo do imposto da infração imputada.
Ora, os valores são aqueles registrados, extraídos da escrituração da contribuinte, conforme demonstrativo acima.
Como a recorrente não justificou esses valores registrados a crédito na conta contábil Caixa, o fato ficou subsumido à norma legal do art. 61 da Lei 8981/95, ou seja, pagamentos a beneficiários não identificados. Trata-se de presunção legal que tem o condão de inverter o ônus da prova. Neste caso, o ônus da prova não é de quem imputa acusação fiscal, mas sim do imputado, ou seja, do sujeito passivo.
Para atender ao disposto na presunção legal, ao Fisco bastou demonstrar o fato indiciário (fato conhecido), ou seja, a existência dos registros a crédito na Conta Caixa dos valores já transcritos no demonstrativo acima.
A partir desse fato indiciário (fato conhecido), por ilação, por presunção legal, infere-se o fato probando, ou seja, a existência omissão de receitas, ou seja, os estornos e transferência a crédito registrados na conta contábil Caixa configuram pagamentos a beneficiários não identificados.
O ônus da prova de que não houve omissão de receitas, ou seja, de que não houve pagamentos a beneficiários não identificados é da recorrente.
A contribuinte foi intimada e reintimada, na fase do procedimento de fiscalização, a justificar os estornos na Conta Caixa e permaneceu silente, conforme TVF (e-fls. 137/141), in verbis:

(...)

(...)







(...)




(...)

Como dito, a exigência do IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 (35%) tem natureza de presunção legal, ou seja, a partir de um fato conhecido (os pagamentos materializados nos registros a crédito da conta contábil Caixa) e da negativa, da recalcitrância, da fiscalizada em informar o destinatário ou a real origem econômica dos pagamentos (materializados nos registros a crédito da Conta Caixa - estornos e transferencais), a lei permite a exigência do tributo de quem fez o pagamento, por uma presunção de omissão de receita por parte do destinatário do pagamento, associada a uma substituição tributária. Nesse viés, o contribuinte pode afastar a acusação fiscal ao demonstrar que não houve o pagamento (negativa do fato conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatário do pagamento e a sua real origem econômica, pois a presunção legal é relativa, admite prova em contrário. Porém, recorrente não produziu prova em contrário, hábil, idônea, cabal, tanto na fase de fiscalização, quanto na primeira instância, bem como nesta instância recursal.
A tributação do IRRF incidente sobre o pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado é prescrita com base numa presunção legal relativa que autoriza que o fato indiciário (pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado) seja equiparado ao fato presumido (omissão de rendimento por parte de quem quer seja o beneficiário do pagamento).Não se trata de autuação baseada em indícios, com alega a recorrente. Uma vez caracterizado o fato indiciário, a sua equiparação com o fato presumido é uma determinação legal.
Por expressa determinação legal, sujeitam-se ao IRRF, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
O IRRF cobrado em face da não identificação do beneficiário ou da não comprovação da operação ou sua causa decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto que deixou de reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. Esta previsão legal não tem a natureza de sanção por ato ilícito e se coaduna com o princípio da praticabilidade tributária.
A presunção legal, como já dito, inverteu o ônus da prova. 
Vale dizer, o ônus probatório da não ocorrência do fato probando (infração imputada) é do sujeito passivo, que poderá afastar a presunção legal, mediante produção de prova hábil, idônea, cabal, em contrário.
Durante o procedimento de fiscalização e na fase processual (tanto na instância a quo, quanto nesta instância recursal), o sujeito passivo não produziu prova para afastar a presunção legal da infração imputada PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS.
Portanto, deve mantida a infração imputada.
 
MULTA DE OFÍCIO 75%. FALTA DE PAGAMENTO DO IRRF EXCLUSIVAMENTE NA FONTE. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS
A recorrente argumentou, nas razões de defesa, da incompatibilidade ou impossibilidade de exigência da multa de ofício, no percentual de 75%, juntamente com o IRRF de alíquota de 35% (art. 61 da Lei 8981/95) que haveria dupla penalidade.
Segundo seu entendimento, o art. 61 da Lei nº 8.981/95 criou uma nova espécie de penalidade, de tal sorte que impossível aplicar a alíquota definida naquele dispositivo legal conjuntamente com a multa de ofício, porque isto importaria num bis in idem. 
Equivocado é o raciocínio da contribuinte. 
O art. 61 não criou uma nova penalidade, apenas determinou a incidência do imposto de renda exclusivo de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, sustentado na presunção legal de que os pagamentos ali descritos foram utilizados em operação, passível de tributação, em que, em virtude do desconhecimento do beneficiário ou da sua natureza, desloca-se a responsabilidade pelo recolhimento do tributo correspondente para quem efetuou o pagamento. 
Como se vê, não se trata de penalidade, mas de uma presunção legal que atribui à fonte pagadora o dever de arcar com o imposto que deveria ser recolhido do beneficiário do rendimento. Logo, não pode prosperar a alegação da defesa de dupla penalidade. 
Verificando-se, como no presente caso, a ocorrência das hipóteses previstas no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, exige-se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, acompanhado da multa de ofício, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei nº 9.430/96.

TAXA SELIC SUCEDÂNEA DOS JUROS DE MORA

A Contribuinte, nas razões de defesa, argumentou que a Taxa SELIC não se presta para cobrança de tributos, por ser ilegal e inconstitucional.
Não conheço, no mérito, da arguição de inconstitucionalidade, conforme verbete da Súmula CARF nº 02:

Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Ademais, a aplicação da Taxa SELIC na cobrança de tributos federais é matéria pacífica. Matéria sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 5
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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A exigéncia do IRRF previsto no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995 (35%) tem
natureza de presuncao legal, ou seja, a partir de um fato conhecido (o
pagamento) e da negativa, recalcitrancia do fiscalizado em informar o
destinatario ou a real origem econOmica do pagamento, a lei permite a
exigéncia do tributo de quem fez o pagamento, por uma presuncao legal de
omissao de receita por parte do destinatario do pagamento, associada a uma
substituicdo tributaria. Nesse viés, o contribuinte pode afastar a acusagdo
fiscal ao demonstrar que ndo houve o pagamento (negativa do fato
conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatario do pagamento e a
sua real origem econdmica.

A tributagdo do IRRF incidente sobre o pagamento sem causa ou a
beneficiario nao identificado € prescrita com base numa presuncao legal
relativa que autoriza que o fato indicidrio (pagamento sem causa ou a
beneficiario ndo identificado) seja equiparado ao fato presumido (omissao de
rendimento por parte de quem quer seja o beneficiario do pagamento).Nao se
trata de autuagdo baseada em indicios, com alega a recorrente. Uma vez
caracterizado o fato indicidrio, a sua equipara¢do com o fato presumido ¢
uma determinacao legal.

IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS. NATUREZA DE PENALIDADE. NAO
CONFIGURACAO. PRINCIPIO DA PRATICABILIDADE
TRIBUTARIA.

Por expressa determinagdo legal, sujeitam-se ao IRRF, exclusivamente na
fonte, a aliquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiario nao identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os
recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados
ou nao, quando nao for comprovada a operagdo ou a sua causa

O IRRF cobrado em face da ndo identificagdo do beneficidrio ou da nao
comprovagao da operagdo ou sua causa decorre da presungao legal de que a
fonte pagadora assumiu o 6nus pelo pagamento do imposto que deixou de
reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a
terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, a condig¢@o de responsavel pelo
seu pagamento. Esta previsdo legal ndo tem a natureza de sangao por ato
ilicito e se coaduna com o principio da praticabilidade tributaria.

LEI VIGENTE NO ORDENAMENTO JURIDICO.
INCONSTITUCIONALIDADE. AUSENCIA DE COMPETENCIA
PARA APRECIAR TAL ARGUICAO.

E vedado aos membros do CARF afastar a aplicagio ou deixar de observar a
lei. A autoridade administrativa ndo dispde de competéncia para apreciar
alegagdes de inconstitucionalidade da lei tributaria.

TRIBUTACAO EXCLUSIVA. PAGAMENTO A BENEFICIARIOS
NAO IDENTIFICADOS. MULTA DE OFIiCIO CABIVEL.

Na ocorréncia das hipoteses previstas no art. 61 da Lei n® 8.981, de 1995,
exige-se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo de fonte, a aliquota
de 35%, com o reajustamento da base de célculo, acompanhado da multa de
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oficio, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei n® 9.430, de
27 de dezembro de 1996

TAXA SELIC SUCEDANEA DOS JUROS DE MORA. MATERIA
SUMULADA.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais. (Sumula CARF n° 4 -
Vinculante).

Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago
no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir
deposito no montante integral. (Simula CARF n°® 5 -Vinculante).

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagao e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.(Sumula CARF n° 108 - Vinculante).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntdrio. Votaram pelas
conclusdes os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira e Leticia Domingues Costa Braga.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.

(documento assinado digitalmente)

Nelso Kichel - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 823/852) em face do Acérdao da 3*
Turma da DRJ/Sao Paulo I (e-fls. 809/818) que, ao manter o lancamento fiscal, julgou a
Impugnagao Improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 28/06/2006, a Fiscalizacdo da RFB, unidade DFI Sao Paulo, lavrou
Auto de Infragdo do IRRF (e-fls. 142/146), ano-calendario 2004 (1°, 2°, 3° e 4° trimestres),
regime de apuragao do lucro real trimestral, ao imputar a seguinte infragao, in verbis.

(.)
! OUTROY RENDIMENTOS - BENEFICIARIC NAOQ IDENTIFICADO |
| FALTATDE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS A
BEWEFICIARIO NAO IDENTIFICADO |
Valor apuralo conforme Termo de Verificagdo Fiscal em anexo ;

Fatjo Glrador Valor Tributavel ou Imposto Hultg (&
31/03/2004 RS 1.073.824,38 | 7%,0p
_1/D£/2004 RS 539.923, 28 | 7%, 00
30/08/2004 RS 640.595, 25 7%, 00
30/08/2004 RS 100.553, 85 , 7 co
:0/J5/2004 R% 130.653,74 ! : 7 ,FO
| !

,o;fo|azzooq RS 313.012,31 | 78, do
1/42[2004 RS 117.600,72 ‘ 78,40
1/12/2004 RS 654.350, 92 ‘ 76, Q0

ENQUADRAMENTO LEGAL i

67 dg RIR/991 | i

()
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que integra o langamento fiscal o Termo de Verificacao Fiscal (e-fls.
137/141) e, quanto aos fatos, extrai-se:

()

| Da anah e dos documentos constitutivos da empresa e do seu cadastro no sistéma CNP) da SRF, rifilca t;i
tratar-se d um SDC|edade de responsabilidade limitada que atua preponderantemente no ramo de comérdif vare|ist

|
de autopecls, pI ssuindo 06 filiais. ‘
b |

| I i [ '
Constatdmos, ainda, que o contribuinte optoulpela tributagdo pelo Lucro Real Trimestral no ano :a]endléric
2004, ‘

Do [conffonto, executado por amostragem, dos langamentos efetuados nos livros contabeis do jmtr]bumtt
I
r

| | .
com os langamentos a créciltc- constantes nos varios extratos bancérios apresentados ndo venﬁcamus divergéncias,

Por ou'fo lado, durante o exame da contabilidade, constatamos a existéncia dos' langamjentos| dé

]
estorno/transfergncias escriturados no Livro Diario reproduzidos no quadro abaixo: | \
| i
| I 1 | | I |
] | | |1
| DESCRICAD ] ‘ [
CONTA| DACONTA | LCTO | DATA |CIC CIPART. HISTORICO VALOR |DIiC

| | | ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO| |
11101-5 CAIXA 022110 31/3/2004 114014 A MAIOR P REGULARIZAGAO 350.950,13

c
11101-5|  CAIXA  |022110| 31/372004 | 114014 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 697.985,85( C
| | ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO | |
11101-5]  CAIXA  |022122| 30/6/2004 | 11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZAGAD 65.360,00{ C
11101-6]  CAIXA  |022122| 30/6/2004 | 11401-4 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 416.386,91 C
| | | ESTORNO LANCAMENTO INDEVIDO
11101-5|  CAIXA  |022115| 30/9/2004 |  11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZAGAD | 203.458,00( C
11101-5] CAIXA  |022123] 30/9/2004 | 11401-4 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 84.92493 €
| ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO
111-5|  CAl 022119131/12/2004| 11401-4 A MAIOR F'!REGULARIZACAO 425.328,10 C
11101-5|  CAl 022124|31/12/2004| 114014 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 76.440,47] C
: CLIENTES | ) | | [
-4| DIVERSOS [011041] 31/1/2004 | 22103-1- | 'ESTORNO LANC.22472 INDEVIDO | 701.24562| C

| 1140}

I I ] =

e

| A onth partida dlus estornos!transferencias da conta CAIXA {no. 11101~ 5) eram Iancamcnms h |débitp n
conta CLIE TEg DWERSDS {no 11401-4) e a contrapartlda do estorno_‘rla conta CLIENTES DIVERSOS era p|débitp na
L

conta EMPRESTI OS{na‘ 22103-1). f S e |

. - -, T
A . . - M - - |

()

| | | N
| Estps sajdas do Ca.:xa nao esclarecidas, pressupoem pagamentus efetuados ou recursos entregueq § tercgiro |

ou socllos ‘ ‘ | i
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()

A ccoranCia de efetivos pagamentos ou recursos entregues a terceiros, nao |dem|ﬂcados na contahllldace
corroborada com os elevados saldos de caixa que o contribuinte acumula durante o penodo f|s:al|szu. ‘

Traduzi do em nigmeros, o saldo inicial da conta CAIXA em 01/01/2004 era de R$ 5. DSOl 90, (fl} 2 do L
Razdo no. 1‘3) c?mpatlvel om as necessidades de dmhelm vivo para uma empresa desse ramo e porte. Pornrm ao i
do 1e, , 2%, 3|0 e 4o, Trimestres de 2004, antes dos langamentos a crédito de estornos e transfer 1cias,
guestionados, 0s saldos desta conta atingiram os vulwscs montantes de R$ 1.070.546,30, R$ 496.7 71,44

297.778, ?*l e R.LS 518.863, 54 respectivamente (fls. 48, 99, 195 e 273 do Livro Razio no. |l 3).

| .

Da analllse do fluxo financeiro desta conta;’ vertiamos que 05 seus saldos, peguenos no inigio de
trimestre, yao fumentan o diariamente, sempre em] fungdo de valores de~ cheques emitidos pelo cbntribu
creditados ;na llonta BANCOS EM MOVIMENTO- e deb;ﬁdos na CONTA CAIXA, seremI em valores supgriores
' pagamentols. corptablllzados na’ mesma. :Iata Ou SEja. sempre havia' uma sobra de d|nhe|ro vivo |njetado na Icm'ta. CAIX

dmnamente- Com 0 passar do tempo o ‘saldo desta conta vai crescendo até 0 ponto er'nI que é feno o langamentp :.‘11
.

¥ =
S

= 0__:.
e T

o——

S
B = B
e LT

estorno e tr. ansﬁ_rEncla a crédito, sem esclareumemo ou Jjustificativa adequada Curiosa eme EStes Janca Entos eraj

[ I
feitos ;.em; re aﬁ fmal de ada perlc-do de apuraqao [tnmestre) quando é Ievantado osbalanqo reduzindo rovam anlt
“*

'0,
05 saldo dd CDn a CA[XA valores compat[vels fom as ne:essldades da empresa O"rfm){wmenw da conta (A[)(A est.

es’énturado nas. ﬂs 2a273 dc Livro Razao no. 13*&_ B LA |

. .
‘Presume-se; purtJnlu de todo o exposlo que o ccntrlbumte ormtru a escrlturacao de Iant;arnent )% a cre i

i 1
na conta CAlx . que pudenam ser, entre outras operacues corrlqumramente Enmnlradas na pratlca mpresc.'

|
retiradas de s cios nio escrituradas, pagamentos de cont@s partlculares. pagamr:n]tcr de bens adq iridos

[ - g,

ol .

documento, f:sTrus, entre outros desembclsas inconfessaveis. ", L R =
Por| out o Iadﬁ. 05 estornos e transferéncias reahzadcs tmham como contra- partlda lemqamentos débit
conta no. 1140 | -4oull 401 0000 - CLIENTES D[VERSIOS Os Jangamentos a. crédito nESta conta refletem 1posit
créditos de coblrlanca referentes a\:eceblmemos por vendas do contribuinte. Estes Iancamenms tinham s pre c

contra- parl:da a conta BANCOS C/ MOVIMENTO e foram auditades durante-a prese;;lte lgao fiscal, sem a fonstat
de divergér r.la.sllPortanto. guaisquer estorncs referentes a estes langamentos de _gecebtmentca terlam que sp reflet

' conta BANCOS C/ MOVIMENTO e nos respect!:los extratos de mcwmentagao fmancen‘a 0 que ndo ocorrau

Alem disso, estes recebimentos por xvendas langados na ccmta CLIENTES |D]VERSOS nao
|ndevudameme ‘pe]a conta CAIXA, portanto nio cabem lancamentos, de estornos ou transferéncjas par
contas. No I'~lcn.|-v.?| Dicionarip da Lingua Portuguesa (Aur lio), 2a. edl;ao estorno esta cc:nﬁeltuado como "R
erro cometrdo peln lancamento indevido de uma parcela.em l;lredlto ou débito e assentamento dle |gua[|c|uantila n

conta oposta”. ao hi, portanto, o que estornar, pois, nio’ houve lancamento anterior creditando a confa CLIETTE
I
DIVERSOS ¢ debitando a conta CAIXA. | . |

ificagap d

[l | . ) | ) ) ! 1
Os estornos e traxsf&rénuas realizados na conta CAIXA, ao final de cada trimestre, podenam ser,..ma fg rm

de "maquizr” o| balango, nao revelando os elevados saldos desta conta e, portanto, na.o Ievantando suspeitas par

gualquer auditoria contabd}fscal mais superficial. | [
.

|

De |qualquer forma o crédito da conta CAIXA somente se materializou contabn]rqente com os langarnentos d
estornos e tran feréncias £m questdo e serdo estas datas, portanto, consideradas como a dos efet:vos pagamentos

beneflclanclrs nﬁcl) identificados.

()
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| |
DATA |VALOR ESCRITURADO| RENDIMENTO BRUTO REAJUSTADO (*)
31/3/2004 350.950.1'3 539.923,28 |
31/3/2004 697.985.85 1.073.824,38
BO/B/2004 65.360,00 100.553,85 |
B0IB/2004 416.386,91 640.585,25 .
B0/9/2004 203.458,00 313.012,31
B0/9/2004 84.924,93 130.653,74
31/12/2004 425.328,10 654.350,02 | :
31/12/2004 76.440,47 117.600,72 .
|
()
As COplclS das fol}"nas dos Livros-Didrio,€ Razdo onde foram escriturados os‘leiﬁ(game'rftos lem quéstaq fdra
juntados ac? pre .ente processo. ,a’;-». ﬁ ] ] P ‘ ’ T‘ |
f As bases de calcujo (Pagamentos) dqs crednos tributarios a constltwr de Imposto de Renda Retiicu né F::'n_ta’
(IRRF) er [esp;E‘ctw’gs valt}res:}ewdos calculados & a[xcfuota de-35%, estao relacmnados nas tabelas abamol I f
‘.. ,‘ 1t |
_\4" K ;f . ) M“L "_‘.a - | _.""I- |
‘DATA__|RENDIMENTO BRUTO REAJUSTADO) IRRF DEVIDO (ALIQ. 35%) . e
:31/3/2004 530.92328 N " |eel 18897315 s
¢ 31132004 1.073.824,38 “n, - 375.838,53 i
30/6/2004 100.553.?35 " 35.193,85 "~
3016[2004 640.595,25 _ N 224.208,34) ;
301972004 : 313.012,31 : ™., 10955431 !
30/9/2004 , 130.653,74 . 4572881
3171212004 | - 654.350,92 n "220.022,82
31122004 | > 117.60072 7 41.160.25
b Total de IRRF devido'em 2004 | . 7 1.249.680,06
()

- que o crédito tributdrio langado de oficio (auto de infracdo do IRRF), na
data de sua lavratura, perfaz o montante de R$ 2.572.853,70, assim especificado:

Auto de Infracdo | Principal (RS) Juros de Mora Multa de Oficio de | Total
calculados até (R$) | 75%
IRRF 1.249.680,04 385.913,64 937.260,02 2.572.853,70

Ciente do lancamento em 30/06/2006 (e-fls. 148/153)), a contribuinte
apresentou Impugnagdo por via postal em 28/07/2006 (e-fls. 155/172) instruida com
documentos, cujas razoes estao assim resumidas no relatério da decisdo recorrida:

()
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- ' . . e | |
| -| compulsando o Termo dle Verificagdo Fiscal verifica-se que ocorreu [rhera
p:csurllt;z"io; ‘
|
] , -|a propria fiscalizagdo conclui que o crédito na conta CAIXA |somer# se

l materiadlizou corEabﬂmente com os lan:;amcntc:-s de estornos ¢ transferenc:as

|
| o ¢rédito tributério, com os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade; |
. '

|
l.
e finalidade das presungdes consiste em demonstrar a exislencm

| juridicd tributari

|
ch ar- € a ele, por meio de provas diretas, e atendidos os principios constitucionais;
g P P | P P 3
I \

()

- | . SO, | .|
- a presung¢do fiscal de ilegalidade ndo ¢ suficiente para a aplicagdo

. I ] - }
agravada; aljm disso, erros contabeis ndo podem ser tratados como fraude, dolo ou co

l

()

| - considerase fraude o ato intencional de um:ssac- ou mlampu]zl
sagOes, adulteragdo de documentos, reg,lstrns € demonstragncs contabc:s, e erro, 0

ncional, rEultamc de omisséo, dcsatcn-;ao ou ma interpretagio de fatos na|elabor
rcgil.,tros e demonstragdes contabeis, que resulte em incorrecdes;

- ndo houve intengdo de “maquiar o balango”, como alega a fisca
indo nos [livros contabeis lam;amcntos inconsistentes, gerando um pre_]umo Itaa arg
sua r al mtcnqao fosse esta, os Ianq:amentos seriam feitos com muito mals cntcrxc- a fimy

reve ar “os elevados saldos da conta, nfio levantando suspeitas para qual uer a
contabil/fiscal mais superficial”;

tran'l
' intei

aloc

. . . - |
| - as multas aplicadas sdo exorbitantes, abusivas, configurando um ver

:onﬁ co do| seu patrimdnio, ndo | possuindo as caracteristicas de
Jr0p+mionalidadc ou legalidade; :

razoab

- a primeira condigdo para aplica¢ao da penalidade prewsta no art/ 61 da
8.981 de 1995, é a identificagdo do fato econdmico, certo ¢ determinado, que tipi
|

gll r @ prova da efetividade do pagamento ¢ onus do fisco,|que devc|
dperacd
|

identi

|
e acordo com o disposto no art. 142 do CTN, somente pelo langamento

io por meio de provas indiretas, desde que seja impossivel ou 11inpra'£1

existenua de pfgamentn efetivamente realizado a terceiro, ndo identificado; | [‘
I

do ﬁam

ﬁeiveli

mulgal
i0;

= =TS

o | ‘
to nap |
pLao d

(=%

tpagad, |
de! s¢
e nid
lﬁiitoriz*

’1‘ delirc
dade)

o |
lLeiin”
que a

'lzarI a

ido pratIc‘,‘ada pela pessoa juridica, intimando-a para prestar csclarcE:lmentos,
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1' o amplo poder invcstig&iltério atribuido aos agentes do fisco permite Jgue a
igacdo ndo se limite aos dados fornecidos pela empresa fiscalizada; ndo prestadds os
"umcnto# ou insuficientes as mfonnagﬁcs, cabe ao fisco d111gcnc1ar para conhgder o
do da opera;ao investigada, aferindo os eventuais efeitos tnbutanos provnca b na
pessod juridica que realiza o pagamento sem causa ou a beneficiario ndo ldennf'cacTo |
| | |

-0 procedlmcnto fiscal culmina, via de regra, com a lavratura de autpg de
ra¢do para a exigéncia dos tributos, acresudas de juros moratdrios ¢ da multa! ;aplica (1 de
oficio/| pela glosa da dcdut:btl:dadm de despesas e custos nao comprovad s] e

c Incofmtanterncntc com a exigéncia do IRRF de 35%, acrescido lambem da multa de of Cio,
undamento de estes gastos estarem acobertando pagamentos sem causa ou a benefigifirio
identificado | | '

|
| -8 exigéncia de 35% prevista no art. 61 da Lei n° 8.981, de 19954 a tituld de
’,[fem natureza de penalidade isolada e, como tal, ¢ impossivel de sobre ela ser calcjlpda
multa de oficio de 75%; | | l l

|1 | I | | |

- tendo a natureza de mulla isolada, essa penalidade : sn pode ser aplithda aps

pagiamentos sem causa ou beneficiarios ndo identificados, por pessoas juridicas |naﬂ supmetidps|
a 'q butagdo Felo lucro real; i

| | |
(..)

Na sessdo de julgamento de 21/05/2009, a 3* Turma da DRJ/Sao Paulo I
julgou a impugnacdo improcedente, conforme Acordao (e-fls. 809/818), cuja ementa
transcrevo, in verbis:

()
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| ASSUNTO: IMPOSTO SDHRE‘A RenpA Rerldo 'NA |
FONTE - IRRF | |
I
IDala do fato gerador: 31/03/2004, 30/0pJ2004]
30;'09;2004 31/1272004 | | |
PAGAMENTO A  BENEFICIARIO |[{NAQ |
IDENTIFICADO. INCIDENCIA DO 1 E'JSTC
'IRETIDD EXCLUSIVAMENTE NA FONTE. || |
|

Esta sujeito a incidéncia do lmpnstn exclusw ﬂaex}t |
na fonte, a aliquota de trinta e cinco pﬂr cent tﬁdq |
pagamcntn efetuado pelas | pessoas | juridi ]15 ' a
beneficiario ndo identificado. | | !

}RRF_ NATUREZA DE MULTA IS ULJ—"TDA.

| : +
O fato gerador da obrigagdo tr}butéri foi
expressamente previsto em lei. O imposto eklgido
preenche os requisitos exlgldns pelo |CTN naoe
possul a natureza de multa ISUIEIICIE .
MULTA DE OFICIO. CABI! [TO. | |
INCONSTIT ULIUNALIDADE APRECIAQAO. | |
L{:JMP-I:, [ENCIA. | " |
Apuradn imposto devido em pracedlmmm de dfjcio,
deve ser exigida a multa pmpc}rcmnal prevxsta lel.
Néo compete a autoridade admlnlstratwa manifgftar- |
se quanto a mmnsmucmnalldade da lei, por sef kssa | |
prcrmgatwa exclusiva do Poder Judiciario, | |
I | |
Langamento Procedente || | ]

()

10
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Ciente desse decisum em 05/08/2009 (e-fl. 822), a contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 03/09/2009 (e-fls. 823/852), argumentando, em sintese, que:

()

oY)

I | L
‘ O| auditor fiscal que lavrou o auto nao levou em consnderagaJ
idoneidade do? lancamentos feitos nos livros Diario e Razdo, jcuja escrltura«;?o
o r\lou as normas previstas nas Ieglslagoes comercial e fiscal.

| ‘ |

] | | I
| ‘ | recorrente esclarece ao tribunal que todos os val?res glosados Ia‘
autoridade ﬁTal foram corretamente contabilizados em sua escrituracao (Vi e

|
a5

| | |
lan sme||r tos nos| livros fiscais apresenta!:ios}, circunstincia que entende faze

=1

prova a|\seu favor.
NN l
| Enhlfetantc, a empresa pede a indulgéncia do Tribum;:lr,,I porque l'agiu de
boa-fé, sendo extremamente injusto a rec;orrente que por mera presmfngﬁn do :AFRF /

de uma| formalidade que, na pratica, nao causou prejuizos a Administrag

) . | . .~ T '
Tributaria, ela tenha que incorrer num encargo de mais de tres mniholes de reais.

R | |

()
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Fiscal,

| Em que pese as afirmagdes despendidas pelo agente fiscal pdrp
\embas?r 0 seu ?ntendlmemo a presente atuacao fiscal da maneira como fo

Nao
ngo praticou, sob pena de ferir o critério pessoal da exacao em tela.

pode a Defendente ser compelida pagar tributo sobre evento q

. |
'mefece| ser revista, haja vista a ocorrenma de deterrmnadas ilegalidades

|

‘ cor dEITIDnj
totalmente nula

‘ c

| po qua' tovsola|

constit cionais

|
co cuonal ao contraditorio e a ampla defesa.

inconsiTtencuas em nitido desamparo de base juridica e contranedade dos

| . o
rminaram o quantum exigido no Auto de Infracdo implica na nulidade de

Isso porque, a lavratura do Auto de Infracdo é antr:)| administrativo
como tal deve obediéncia ao principio tlja motivagdo sob pena de violar os I i‘ncijl
|

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

I lprcn:ede in totum o Auto de Infracdo lavrado, uma vez que carece da
I -
tracdo do credito tributario nele exigido pela Fiscalizacdo, stanr:o

tal exigéncia. ‘ |

m efeito, a auséncia dos demonstrativos dos calculos dye

0 principio da motivacdo dos atos administrativos. ‘

——

da legalidade, moralidade administrativa e, alinda, a | gara

()

lavra Fa

ditamess

'legais, goutnnarllos e jurisprudenciais, consoante adiante restara coTnpfovad?,
I

Refc#n,-a ainda mais o argumento da necessidade de umfa dlhgenl:la |i
| aprofundada uma vez que, o fato de que mesmo apds a lavratura do auto
infracap a Defendente continua a desconhecer os motivos apontados pelo Age

¢

11"

u

L
5

S1-C4T1
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| r
| Dissa forma, é preciso qde esteja demonstrada no Auto de Infraca
| descricdo dos

a
tos que constituem a 'infragﬁo bem como a fnrnlta de apuracao |e
qu|nﬁ cacao desta, nao bastando que a fiscalizagao apresente os vakJares ye

0

entende devido sem a demonstracao dos calculos que serviram para a determinac
|
| de Tontante, | | T r

()
Quanto ao mérito:

()

- a infracao imputada estd baseada em simples presun¢ao;

- o langamento do crédito tributdrio deve primar pela certeza e seguranga
juridica;

()

| ! '
fiscalizacdo, sem pesquisar e restringindo-se somente as inﬁormaqus

| di poniveis, as quais foram obtidas unicamente a partir de\ mformacoes

r
amostragem, qsqueceu se de que a pnme:ra condicdo para apl:cagau da p|enaild E

no artigo 61 da Lei n° 8. 981[95 é a identificacdo de fato econommo, ceri ) e

|
inado, que tipifica a ex:stencua de pagamento efehvamente realizad: a
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I

pa
0

rec

terceiro, cujo beneficidrio ndo se encontra adequadamente identificado, ale

identifi l r a operacao praticada pela
esclare

de| Infracdo, foi aplicada multa propor-:lonal de 75% (setenta e

I

0 neste caso.

A prova da efetividade do pagamento & onus do Fisco, a quem ca

Lrsos financeiros efetivamente transferidos.

refa de verificacdo ndo fique limitada aos dados fornecidos pela

' |
teido da operacdo investigada e, o mais relevante, cumpre-lhe

]
ntugais efeitos tributarios provocados na pessoa juridica que reahza 0 pagament

h causa ou a|beneficiario ndo |dent1ﬁcado. |

()

| |
O PERCENTUAL ABUSIVO DA MULTA APLICADA

pela fiscalizacdo, o Auto de Infracdo merece reforma no que tange

|
p
exigidg possui carater confiscatorio, devendo ser reduzido.

|
ional aplicada a Impugnante, tendo em vista que o percentual

Consoante se depreende dos demonstrativos que acompanharn 0 Al

confi me prew§ao contida no artigo 44,‘, inciso I, da Lei n® 9_430j9§, in verbis:

()

ssoa juridica e intima-la para prlestar
imentos! que permitam conhecer a causa do pagamento e 0 beneficiario

O jamplo poder investigat?rio atribuido aos agentes ;do Fisco faz ¢

) |
da. N3o|prestados os esclarecimentos, ou sendo inwﬁcient?s as informa
pessoa juridica, cabe ao Fisco diligenciar na tentativa de conhece

Ainda que se entenda pela manutencdo da »s.-zv(iug;{énc:i:;l| do IRPJ apurac

amparar tal lancamento mister que se estabelega um nexo causal, nip
| |

o

empres

| .
ferir |d

fo i o S

)

m de que,

a muyl
de 7b!

cinco por cenii

S1-C4T1
F1. 894




Processo n° 19515.001324/2006-97
Acoérdao n.° 1401-004.063

i - e .
para conter atividade do Estado nas rLelagoes tributarias, mas en|cerra em si u

I NI )
finalidade capital, qual seja, a de preservar a fonte de receita tr|bu|tana, ;JO!|S, sen

Ainda que o principio :em analise impligue a consideracdo dc

s economicas do contribuinte, ndo autoriza o ente tributanlte aim p?r mul

s, a exemplo do presente caso, quando se exige de muIiT*.-l moratoria val
I

' o ndente a 75% do imposto que supostamente deixou de ser recolhic

\ ferindg também o direito da isonomia.

()

- Juros de Mora:

()

a) taxa de juros moratérios de 1% ao més, fixada pelclu parégralfo 1° >

|
artiLo 161 do Cédigo Tributario Nacional, € o limite Maximo que pode ser aplicado;

b) é ilegal a utilizacio da taxa SELIC para calculo dos| juros moratorios
por| estar excedendo o limite Maximo fixado pelo paragrafo 1° do artigo 161 {b
Cédigo || Tributario Nacional, alem do mais, essa taxa constitui um parametro pgra

] | ,
‘ Por conseguinte, também & considerado' flagrante | a

remuneracao de aplicacdes de capital no mercado financeiro.

| | |
inzj:sui:udonali?ade e a ilegalidade da| utilizacao da Taxa Refere|ncial do iSEL]C -
ma Especial de Liquidacdo e de Custodia, instituida pelo artigo 13 da Lei p°

—

30

0
b=
b~
o
)
I
o
=}
A s
-
3
=
o
o
™
'—l
)
o)
n
5
o
s
(=]
=3
o
a
®
Sdin.
=
o
v
a
4]
3
s}
b
@
2
=
©
o
o
s 1]
=
a
©
=
}s )

pre«-risth na legislagdo tributaria. '

()

OLrespeito a capaddade de contribuir ndo SO representa um principip |

o fisco jalimentado pelo contribuinte, o ente publico ndo pode avangar no patrimdni

El

¢S

w

|
|

S1-C4T1
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Por fim, a recorrente reiterou:

()

|
DO PEDIDO

| ‘
I

Em razdo de todo o exposto, vem a RECORRENTE é presenga desta
Colenda Turma|do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério
Faz.andé, requerer a reforma da decisdo proferida, considerando nulo o ‘auto

infragdo, porquanto:

'E-'I-__LL_ -
(5 ¥

mw

7) Pela total invalidade do auto de infracdo, anulando-o portanto, em razin

de todas as argumentactes dedlinadas na presente defesal
|

| I I #
b) S3o absolutamente ilegais e inconstitucionais os acréscimos pretendidcs,

- , o |, '
inclusive correcao monetaria| e aplicacdo da Taxa S.|e|i:: como juris .
moratdrios, nos moldes que foram efetuados. |

|
¢) Deve port:anto em face do exposto, ser reformada " ad mtegro a decisin

pmfenda pelo Ilustre Julgador de Primeira Instancia Admlmstratwa

()

E o relatério.



Processo n° 19515.001324/2006-97 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.063 F1. 897

Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conhego do recurso.

A matéria objeto da contenda ¢ a infracdo imputada OUTROS
RENDIMENTOS - PAGAMENTO A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS. FALTA
DE RECOLHIMENTO DO IR-FONTE. Ano-calendario 2004. Art. 674 do RIR/99. Matriz
legal: Lei n® 8.981/95, art. 61 e art. 74, § 2%, da Lei n°® 8.383/91.

CONTEXTO DOS FATOS E LAVRATURA DO AUTO DE
INFRACAO

Em 13/07/2005, a Procuradoria da Republica em Sao Paulo solicitou
informagdes a Receita Federal, em Procedimento de Investigagdo Criminal, acerca do sujeito
passivo PERIM COM. DE AUTOS PECAS LTDA, com o fim de instruir referido
procedimento que fora instaurado a partir de noticia de que os representantes legais dessa
empresa estariam emitindo notas fiscais de forma irregular, bem como trabalhando com "caixa
dois", ensejando, em tese, a pratica de crime contra a ordem tributaria (Lei n® 8.137/90) ,
conforme oficio (e-fls. 09/10), do qual extraio o seguinte excerto:

()

Oficio NCRIM n.* 4G, [COf £00S
Procedimento Investigatério Criminal n * 1.34.001.003147/2005-21
(favor mencionar esta referéncia na resposta)
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()

COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. estariam emitindo notas fiscais de fo’rma 1

| J

bem como trabalhando com “caixa dois”, ensgjando, em tese, a pratica de crime cr)ntra

|
‘Com o fim de instruir o procedunento| crim em
. |
epigrafe,| instaurado a partir da noticia que os representantes legais da empresa HHRIM
alq

tributarig (Lei n. 8.137/90), o anste}rlo Publico Federal, com fulcro Ino artigo 179 ingy
75/93 g

da Constituigdo Federal e no artigo 8° incisos II e VIII, da Lei Complementar n°
a Vossa Senhoria, no prazo de 30 (trinta) dias, informagdes sobre a e‘<‘15tenc1a de agdes

'ulér,
rde‘m
o VI,
licita

SC815

|
|
em andamento ou concluidas, em face da empresa PERIM COMERCIO DE AUTO
I
LTDAJ CNPJ 51.195.790/0001- 49‘ e seus representantes legais, ‘ (,ARLOS EDU

RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 82 359.778-42; JOSE ALDleINO DE OL[VEI

325.472,698-72; LUlL CARLOS DE PADUA/ CPF 42, 818 698-08; AR LLOL/
EVANIlRO DE OLIVEIRA CPF _152.601.088-76; MARCIA ALEXANDR DEf
OLIVEIRA, CPF 101.850.458-39 eJ ROSELI JACOPI DE%&GUILA# CP 107.548.758-

73.

()

CAS

D‘o"

CPF

S1-C4T1
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-

A
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Na sequéncia, o Ministério Publico reiterou o pedido de informagdes, por

duas vezes conforme expedientes de 15/08/2005 e 25/08/2005 (e-fls. 05/08).

A partir dessas informacgdes, a Receita Federal instaurou procedimento de
fiscalizacdo, mediante Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, de 06/12/2005, em face de
PERIM COMERCIO DE AUTOS PECAS LTDA (e-fls. 02/03) e Termo de Inicio de
Fiscalizagdo, com escopo de apurar os fatos, investigar possivel ocorréncia de infracdo

tributaria , com ciéncia da contribuinte em 02/01/2006 (e-fls. 96/98).

A Fiscalizacdo, entdo, constatou na escrituragdo contabil registros de
operacdes de pagamentos a beneficiarios ndo identificados e, antes da lavratura do auto de

infragdo, intimou a contribuinte a justificar tais operagdes, em duas oportunidades:
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a) a primeira, com ciéncia em 16/05/2006, planilha anexa a intimagao fiscal
(e-fls.. 109/111);

b) a ultima, com ciéncia em 20/06/2006, com prazo de cinco dias do seu
recebimento, conforme Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal, inclusive alertando a
contribuinte sob fiscalizacdo de que a ndo comprovagdo implicaria lancamento de oficio de
IRRF- Pagamentos a Beneficiarios Nao Identificados (e-fls. 133/135), do qual extraio os
seguintes excertos:

I | [
l| Constat l ¢a0 de pagamentos efetuados a beneficidrios nio identificados, dadas as operagdes a crédito escriturgdhs na
conta no. 111101-5 ou 1101010000 — CAIXA no Livro Diario Geral no. 07, as folhas 101, 234,391 e 53? abaix
discrimina i s, ndo esclarecidas até a presente data: ;

| i I
! . L . i . |
| DESCRIGAQ . ’ [
CONTA| DA CONTA |LCTO | DATA |CIC C/IPART. HISTORICO VALOR |DIC
| | | ESTORNO LANGCAMENTO INDEVIDO [
11100-5|  CAIXA  |022110| 31/3/2004 | 114014 AMAIOR P REGULARIZAGAO | 350.950,13| €
11101-5 CAIXA 022110] 31/372004 11401-4 TRAMNSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 697.985,85( C
| ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO| |
11101-5]  CAIXA  |022122| 30/6/2004 | 114014 A MAIOR P/ REGULARIZAGAD 65.360,00{ €
111001-5 CAIXA 022122] 30/6/2004 11401-4 TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 416.386,81| C
| | | ESTORNO LANCAMENT O INDEVIDO
1110:!-5 CAI{(A 022115| 30/9/2004 11401-4 A MAIOR P/ REGULP\RIZACA:O 203.458,00 C
11101-5] CAIXA  |022123| 30/9/2004 | 11401-4 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 84.824,93 C
| ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO
11191-5  CAl 02211931/12/2004| 114014 A MAIOR F'!REGULARIZACAO 425.328,10{ C
111ql|-5 cal 022124(31/12/2004| 114014 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS 76.440,47 C

| | i
! Fit.:qI o comribu{nte ciente que o crédito tributario apurado de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRFY fefererjte
a qﬁo identifitaco dos beneficidrios dos pagamentos acima relacionados serd langado de oficio, via Auto de In o, eqm
| evu{os ai ¢scimos leFms (Multa e Juros), nos termos do artige 674 do RIR/99, |

| | i I

()

A contribuinte manteve-se silente, deixou o prazo transcorrer in albis, ndo
prestando as explicagdes solicitadas pela fiscalizacdo da Receita Federal.

Na sequéncia, em 28/06/2006 a fiscalizagdao lavrou o Termo de Verificacao
Fiscal para instruir o Auto de Infracdo, também, dessa mesma data. Extrai-se do referido TVF
(e-fls. 137/141), in verbis:

()
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" e ey ‘
I'—“PAC MENTOS BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS / ’ [ |
~ .
. . ‘
uf . h\{‘“"%. — e ‘ |
- .

A acdo fiiscal teve orlgem em requisi¢ac do M|mstér|o Publlco Federal €m Sio. Paulo atraves do ofifio NQRIM
no. 16.100§200 ]PRSPJG B/ACPN de 12/07/2005, relteradc pelos’ oficios 18. 368!2005}|PRSP}ACPN de lsr 8/2055f
19.646/20)5{P SP/ACPN de 25/08/2005. Nestes of'cms, com o intuito de instruir D| procedlmtlentc in 1sti§atérll
criminl‘al ng. ]. 4.001.00 147/2005 -21, o Ministério ‘Plblico Federal solicitava mformaqoes sobre a exifténcig d
agBes fiscajs eny andamento ou cuqfluudas em face do contribuinte e seus representantes legais, l‘:lSSII'I‘I ca"ma.l se ha
elementos e cilmes tributarios e se a movimentacdo fi Fnancewa deles esta ccmpatwel com os rendlmentos :l'zclqra jo:.;

()
e sind o butaca i esral L
Constatgmos, ainda, que o contribuinte optou |pela tributagdo pelo Lucro Real Trimestral no andf ¢alendaric
2004. , ‘ |
Do|confronto, executado por amostragem, dos langamentos efetuados nos livros contdbeis do ¢ ntri‘buintt
com os lan¢amentos a crer]ttn constantes nos varios extratos bancarios apresentados naolvenﬁcamos diverddncias) |
| | '
Por| outfo lado, durante o exame da contabilidade, constatamos a existéncia dos| langamfentos| de
estorno/trapsferfncias escfiturados no Livro Diario repréduzidos no quadro abaixo: | | \ :
I | | I |
1 DESCRIGAO ] l | |
CONTA| DACONTA | LCTO DATA |[C/C C/IPART. HISTORICO VALOR |DIC
I | | ESTORNO LANCAMENTO INDEVIDO |
11191-5 CAI?(A 022110| 31/3/2004 11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZAQA{O 350.950,13| C
11101-5 CAl 022110( 31/3/2004 11401-4 TRANSF. P ACERTO DE CONTAS | 697.985,85 €
ESTORNO LANCAMENTO INDEYIDO
11191-5 CAI)I<A 022122| 30/6/2004 114014 A MAIOR P/ REGULARIZAGAQ 65.360,00 C
111001-5 CAIXA 022122 30/6/2004 11401-4 TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 416.286,91| C
ESTORNO LANGCAMENTO INDEVIDO | |
111I -5 CAl 022115] 30/9/2004 11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZACﬂp 203.458,00 C
1110[t-5 CAl 022123 | 30/9/2004 114014 TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 84.92493 C
| ESTORNO LANGCAMENTO INDEVIDO |
111Q01-5 CAl 022119131/12/2004 11491-4 A MAIOR P/ REGULARIZAQAP 425. 328 10 €
111? 5 CAl 022124|31/12/2004( 11401-4 TRANSF. Pf ACERTO DE CONTAS | 76. 440 471 ¢
CLIENTES l I I
11401-4| DIVERSQOS |011041]| 31/1/2004 22103-1- | 'ESTORNO LANC.22472 INDEVIDO | 701.24562] C

s

.

N e
doci.:‘ment cdo habil e idonea’ qu:}.comprovasse essas operagoes. /
’

e Moy,
N@ ate dida-dint ma(ao foi lavrado um Termo de Remtumacao Flscal em 09/05/2006, com ciénc

[ I |
‘ A cmtlJ partida dos estornos/transferencuas da conta CAIXA (no. 11101~ 5) “eram Ianqamentos Edébit
conta CLIENTE DIVERSOS (no 11401-4) e a contrapamdaﬂda estornokp_a conta CLIENTES DIVERSOS era f|débit
conta EMPRESTIMOS (n6. 22103-1). ~ " T T TN ¢| /1
. s ' T i - N
Tr tanrj‘ -se de lancamentos, bastante mcomuns, foi lavrado o Termo de Intlma 40 Fiscal no. 001

datad
13/03/20 6, com ciéncia|via postal em 31 /03/2006 |nt|mando o contnbumte, a, no prazo de 20 dias, apres'enfa

|

L=

- -0 —— - 3 -3 —

1

s
em 16/05/ 00 ‘paraaa resentacéo destes documentos no prazo, de 05 dias.

()

Expiradb o prazo de 05 dias para atendimento do Termo,” nenhum esclarecimento ou do
apresentadp.

%
Estas safdas do Caixa, ndo esclarecidas, pressupdem pagamentos efetuados ou recursos entregue
ou séclios. 7

()

entd fai

1

tercgiros |

Tfia p bstal
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Acérdio n.° 1401-004.063 FI. 901
F‘Pre‘ ufn L’?e',ponjmo de todo o exposto quer contrlbumte omltlu a escnturaqao de langament s a cr Idlt
na conta CAIX que poderiam. ser, entre outras operat;oes coquEIramente enccntradas na p atica mpres r:a,

1
retiradas de sécios ndo Le’zscnturadas pagamentos de contas partlculares, pagamento de bens adq mdos e
[l .
documentos fiscais. entre butros desembolsos inconfessaveis. T G l | rd

()

DECISAO A QUO

Tendo tomado ciéncia do auto de infracao do IRRF, a contribuinte apresentou
impugnacdo, apresentando razdes contra a pretensdo do Fisco, da qual se extrai os seguintes
excertos:

()
|

Consoante se observa do relatado, a Espeualazada lavdrpu.
presente Termo de Verificagao Fiscal, pressupondo que as saidas do Caix3,| na
esclarecidas, pressupoem pagamentos efetuados ou recursos entreg s
teI ceiros ?u socios, conforme disciplina a legislagdo em vigor. ’ ’ !

()

| | [ |
E mais, que “os estornos e transferéncias realizados ng |cont
CAIXA, ao|final de cada trimestre, poderlam ser uma forma de | maqular" o bjang
&o revelando os elevados saldos desta conta e, portanto, ndo levantando suspeita
para qualquer auditoria contabil/fiscal mais superficial”. | ‘ |

| b
Nao obstante,‘ a propria Fiscalizagdo conclui que “de qyglqu
forma o crédito da conta CAIXA somente se materializou contabilmente co
clo]s |ano;an|1entos de estornos e tr‘ansferéncias em questé’m”{ |

!

n

()
| | |

Diante do exposto, sao descabidas as alegagOes da fiscajifacaqg,
e apoiou suas conclusdes apenas em presuncoes, autuando indevida te pi
contribuinte, sem a busca real da verdade. | Il

()
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c b . y |
A formalizagdo de exigéncia de 35% prevista no artigo 61, Lei
n9 8.981/95, a titulo de IRRF, tem natureza de penalidade isolada e, [como l,|| é
irq ossivel Pe sobre ela ser calculada multa de oficio de 75%. | |
|
()
I Assim, nao existem os débitos incorretamente apuraddy pels f
Regceita Fe?era], nos presentes autos de infragao. ‘ | [
[ I |
| _ .
IIT - CONCLUSAO | ‘
| |
| R
Diante de todo o exposto, demonstrada a insubsist cia e
irnproced%ncia da agdo fiscal, espera e requer a Impugnante seja acolhida a gresente |
il‘npugnag@o aos  valores Iapgados no  Processo |Administrati | mo |
49515.0(}1324/2006-97, para o fim de assim ser deciqido, reconhecgndo, ds.
“lancamentos e pagamentos devidamente efetivados, com a conseqiiente extiffdo do
cl-:rédito triputério, cancelando-se o débito fiscal reclamado. ’ ‘ |

€

o]

d

o

CO

5.050,90, efetudu lancamentos a débito ‘desta conta e a crédito dalconta BANCO

()

A decisdo de primeira instdncia manteve o lancamento fiscal, com base na

fundamentac¢do do voto condutor, e do qual extraio os seguintes excertos, in verbis:

()

s beneficiarios.

‘ Conforme relatado no Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 136|a 144)
ntribuinte iniciou o ano de 2004 com um saldo inicial da conta CAIXA, no valor d

‘ A ps | ol
Constatada a ocorréncia de pagamentos a beneficidrios ndo 1derft1f'|ca 5, a
igénpia do imposto retido exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%, ¢ determinada enj Lei.

esta, portanto, analisar se| ocorreram pagamentos sem a devida identifi¢gcdo
|

M

DVIMENTO de modo a alcangar saldos elevados nos finais dos trimestres (RS ].¢70.S4 ]
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oy seja, apos a contribuinte perder a espontaneldade ndo ilide a 1nfrag:ao venﬁca a. De {g
ndo demonstrou nem comprovou os etros que alega ter cometido. Os lanc;amentos con
orjginariamente |efetuados deveriam ter-se baseado em documentos habeis, ¢ se houve

com escnturaﬁo do ano de 2004, retificado.

bast
reif'ef?z:l

L‘ ‘ Aplicou-se a multa de 75%, conforme expressa determinlaq,éo legal, por t
e f:

multd) ndo podem ser apreciadas na esfera administrativa por tratar-se de matéria resg
por forca de détermlnagao constitucional (artlgos 97 e 102), ao Poder JudlClaI'lO

Processo n° 19515.001324/2006-97

Jkuntamente com a lmpugnaq,ao foi apresentada a copia do livro Diario

|

ontudo, essa documentat;ﬁo apresentada ap6s iniciado o procedimento

()

[ta de pagamento de imposto, apurada em procedimento de oficio.

No tocante as alegagdes de inconstitucionalidade (carater cor}ﬁscatc

Abets
ros,
que esses fossem comprovados, \nao se justificando que toda a escrlturag:ao cisse

1

S1-C4T1
Acérdio n.° 1401-004.063 FI. 903
R$| 496771144, R$ 297.778,73 ¢ R$ 518.863,34, respectivamente), \resunames do fjtla de bs
valpres de | cheques emitidos serem sempre em valores superiores aos pagdmentps
| cofjtabilizados na mesma data. | ‘
i |
| Nos ultimos dias dos!| trimestres eram feitos langamentos |de egt brno e|
| trarjsferéncia, tendo como contrapartida langamentos a débito| da conta CLJENTHS
DIYERSOS,| e reduzindo o saldo daiconta CAIXA. A contrapartida do estorno 84 conta
CL‘],ENTES DIVERSOS. por sua vez. era a débito na conta EMPRESTIMOS. T |
|
A fiscalizada foi intimgda para apresentar a docum|entag:a0 }!'labll d d6n a
conprobatdria de tais langamentos, em\31/03/2006 (fls. 104 a 106), relterandojlse aint ag
em|16/05/2006 (fls. 108 a 110), mas limitou-se a responder que, tendo detectado erros falhds
nos||langamentos efetuados nos livros 'contabe[s contratou audltorlalmdependeme (1} 107).
‘lAss m, houve a intimacfo para prestari esclarecimentos, uma vez identificadas as ofleracoes
praticadas pela pessoa juridica, como quer a impugnante, { '\
O autor da aglo fiscal |acrescenta que os lant;amen os a crédito n3|cont
CLIENTES DIVERSOS eram referentes a recebimentos por vendas da autuada, que |t|nh:
como contrapartida a conta BANCOS C/ MOVIMENTO. Ou seja, né’no se _]u'stlﬁca ue'lo
estornos e transferéncias da conta CAIXA fossem escriturados a débito da confa CLIENTE
PIV RSOS, 4& os recebimentos das vencjas ndo transitaram por ¢la. \
| |
‘ JPor outro lado, sc¢ a mov1mentaq:ao da conta BANCOS |C/ MOVIMEN'lld néo
dpresentou irregularidades, conclui-se que houve, de fato, saques de IECursos depositadaks e'lm
dontds bancarias, para pagamentos diversos. Tais pagamentos foram contabiljzados¢omo
eston"ms ou |transferéncias. E ndo |sendo justificavel que a contraparuda e sses
estorgos/transf réncias fosse a conta CLIENTES DIVERSOS, conforme demonstrad pela
fiscalizagdo, CJ‘nﬁgurado esta o pagamento a beneficidrio ndo identificado. ‘
estarte, restou caracterizada a hipotese de incidéncia|do imposto de *nda
ekclusivo na fonte. previsto no art. 674 do' RIR/1999.
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()

O imposto objeto d
- 0 prese 5 i .
isolada. J presente processo ndo possui, portanto, carater

Al

;'J . Conclui-se que o langamento fo
; regtlznma, pelo que voto pela sua procedéncia.
1

(..)
INSTANCIA RECURSAL

Nesta instancia recursal, nas razoes do recurso, a recorrente:

a) suscitou preliminar de nulidade do lancamento fiscal:
()

Ora, ndo ha como ser manltida a autuacdo imputada a] Impugngnte
qu sj‘dé a ejta ciéncia da forma como foram apurados os valores exigidos
li

Fiscali I‘agé'o no Auto de Infracao impugr)ado.

ntificacdo desta, nao bastando que a fiscalizacdo apresente os valores

d ri‘ o dos fatos que constituem a infracdo bem como a forma de apurag

1
qUI
entende devido/ sem a demonstragao dos cdlculos que serviram para a dete(min

<
de}te | ontante.

()

INEXISTENCIA DE OMISSAO DE RECEITA

i efetuado em conformidade com k& legis{eﬁgﬁci

’ Djssa forma, é preciso qu'e esteja demonstrada no Auto de Ir'lfra(;é

|

a

J

ulfa

S1-C4T1
F1. 904

|
\
|
|
i

a

L

c oo oo Q

|
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Néo houve qualquer omislséo de receita, tal qual pr'esumido pelo {

Audlitor| Fiscal, no Termo de Verificacao, Fiscal onde preconiza, que| o cont||'ibui
itil.Jl a escrituracao de lancamentos a credito na conlta CAIXA, q
eriam ser, entre outras operacoes corriqueiramente encontradas

1 |

empresarial, retiradas de sdécios nao escrituradas,

contas particulares, pagamento de bens adquiridos sem documen

is, entre outros desembolsos inconfessaveis.

Cumpre observar, com efeito, que em nenhum momento no curso |do

pagamento

Auto de Infracdo o senhor Auditor Fiscal apontou qualquer diferenca entre os totajs

I
do |balango e oi valores documentados,| significando ndo se caractﬁrizar, na es
Sita, mesmo porque, a teor do que dispde o art. 281 do RIR/99,
caracterizacdo da omissdo de receita uma das seguintes hipdteses ha de Jser

| | |

compravada: (I) a indicacao de saldo credor de caixa; (II) a falta de escrituragao

e
= asio
pa am‘ ntos efetuados; (III) a manutencao no passivo de obrigalg(")es ja p‘>agas ‘cu

cuia exiaihilidade n3o esteia comnrovada.

()

A prova da efetividade do pagamento é dnus do Fisco, a quem cable

identificar a operacdo praticada pela pessoa juridica e intima-la  para prestar (ds

esclar imentosj que permitam conhecer a causa do pagamento e 0 beneficiario dds
recursos financeiros efetivamente transferidos. ‘

()

| | |
O PERCENTUAL ABUSIVO DA MULTA APLICADA

Ainda que se entenda pela manutengdo da exigéncia do IRPJ apuradio

pela fiscalizacido, o Auto de Infragdo merece reforma no que tange a mt I‘ta

\
pr(fporrional aplicada a Impugnante, tendo em vista que o0 percentual de 7plo
l

exigidJJ

possui carater confiscatorio, devendo ser reduzido. ‘

()




inc nsll
Sistem | ‘ |
9.065, jle 20 djsjunho de 1995, para calculo de juros de mora delvido quando rjﬁo

pagos
prelvisth na Iegif.lagéo tributaria.
H

Processo n° 19515.001324/2006-97 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.063 F1. 906

‘ | )
DOS JUROS MORATORIOS Vs

()

ﬂagra‘nte a

|
tucionali?ade e a ilegalidade da‘ utilizacao da Taxa Referencial do SELI(} -
Especial de Liquidacio e de Custodia, instituida pelo artigo 13 da Lei |p°

‘ Po. conseguinte, tarLbém € considerado
I |

‘s tributos e contribuicdes sociais arrecadados pela Receita Federal nos prazos

’ |
()

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

NULIDADE DO LANCAMENTO FISCAL. INEXISTENCIA DE
VICIO. PRELIMINAR REJEITADA.

A recorrente, em sintese, alegou que a fiscalizacdo ao imputar a infragdo nao
teria demonstrado a matéria tributavel, o langamento nao teria demonstracdo de como foi
apurado o crédito tributario, implicando violagdo dos principios da motivagdo do ato
administrativo e violagao da ampla defesa e do contraditorio.

Data venia, deve ser rechacada, peremptoriamente, tal alegacdo destituida
totalmente de plausibilidade fatico-juridica.

Nao ¢ nulo o auto de infrag¢do lavrado por autoridade competente e quando se
verificam presentes no ato administrativo de lancamento fiscal os requisitos exigidos pela
legislagdo de regéncia (Decreto n® 70.235/72, art. 10 e CTN, art. 142).

Nao ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte, no curso do
procedimento fiscal, ¢ intimado de todos os atos e elementos solicitados, quando ¢ informado
das conseqiiéncias do nao atendimento das intimacgdes, ¢ quando constam do Termo de
Constatacdo Fiscal e do auto de infra¢do, dos quais tomou ciéncia, recebeu na integra essas
pecas de imputagdo dos fatos (acusagdo fiscal), onde os fatos estdo descritos, narrados, de
forma completa, clara, objetiva, com matéria tributdvel determinada, especificada, apurada, ou
seja, base de calculo devidamente demonstrada com demonstrativo anexo, € com
enquadramento, fundamentacio legal especificada, conforme ja relatado. Ou seja, quanto a
imputagdo fiscal a contribuinte recebeu todas as informagdes, elementos necessarias ao pleno
exercicio do contraditério e da ampla defesa.
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O auto de infragdo foi lavrado em conformidade com o art. 142 do CTN e art.
10 do Decreto n® 70.235/72 e sem ocorréncia de situacao especificada no art. 59 do citado
Decreto.

Vale dizer, o auto de infracdo foi lavrado por agente competente, € a infragao
imputada, os fatos imputados estdo descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva,
precisa, com enquadramento legal pertinente, com demonstrativo de apuragdo da matéria
tributdvel e apuracdo do imposto. Em suma, contém apuragdo, determinagdo dos aspectos do
fato gerador: elemento pessoal, espacial, material, temporal, quantitativo e qualitativo; esta de
acordo com o art. 10 do Decreto n°® 70.235/72 e art. 142 do CTN

Quanto a matéria tributdvel, como dito, o lancamento fiscal tem
demonstrativo de apuracdo, conforme Termo de Constatagdo Fiscal. Se o valor esta correto ou
ndo, isso ¢ matéria de mérito propriamente dito, e assim sera tratado mais adiante.

Registre, apenas para argumentar, no curso do procedimento de fiscalizagdo
ndo ha que se falar em cerceamento do direito de defesa, pois tem carater inquisitorio; ¢
realizado no interesse exclusivo do Fisco (investigagdo para colheita de provas de possivel
infragdo). Nessa fase, ainda ndo ha acusacao fiscal. Nao ha lide. Nao ha processo. Os principios
do contraditorio e da ampla defesa sdo canones constitucionais de observancia obrigatdria no
processo legal administrativo, que se instaura com a impugnagdo apds ciéncia do auto de
infracdo (ciéncia da acusacao formal de ocorréncia de infragdo tributéria).

Ademais, o sujeito passivo revelou conhecer plenamente as acusagdes que lhe
foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma alentada, meticulosa, mediante defesa,
abrangendo ndo s6 questdes de preliminar como também razdes de mérito, descabida a
alegacdo de cerceamento do direito de defesa.

Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do langamento
fiscal.

PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
PRESUNCAO LEGAL RELATIVA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

A recorrente alegou, nesta instancia recursal, que a fiscalizagdo ndo apurou
corretamente a matéria tributavel, que nao demonstrou como apurou a base de calculo do
imposto, que ndo omitiu receitas, que ndo efetuou pagamentos a beneficidrios nao
identificados.

Nao procede a irresignagdo da recorrente.

A matéria tributdvel foi apurada com base na escrituracdo contabil da
recorrente.

A Fiscalizagdo constatou, apurou, na escrituracdo contabil registros de

operacdes de pagamentos a beneficiarios ndo identificados e, antes da lavratura do auto de
infragdo, intimou a contribuinte a justificar tais operagdes, em duas oportunidades:
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a) a primeira, com ciéncia em 16/05/2006, planilha anexa a intimagao fiscal
(e-fls.. 109/111);

b) a ultima, com ciéncia em 20/06/2006, com prazo de cinco dias do seu
recebimento, conforme Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal, inclusive alertando a
contribuinte sob fiscalizacdo de que a ndo comprovagdo implicaria lancamento de oficio de
IRRF- Pagamentos a Beneficiarios Nao Identificados (e-fls. 133/135), do qual extraio os
seguintes excertos:

I | [
Constat l ﬁo de pagamentos efetuados a beneficiarios nio identificados, dadas as operagdes a crédito escriturddhs na
conta no. 11[101-5 ou 1101010000 — CAIXA no Livro Diario Geral no. 07, as folhas 101, 234,391 e 53? abaix
discrimina i s, ndo esclarecidas até a presente data: ;
I |
! . L . i . |

| DESCRIGAD ] ’ [
CONTA| DACONTA | LCTO| DATA |CIC C/PART. HISTORICO VALOR |DIC

\ | | ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO |
11101-5 CAIXA 022110| 31/3/2004 |  11401-4 AMAIOR Pf REGULARIZAGAO | 350.950,13) €
11101-5 CAIXA 022110] 31/372004 11401-4 TRAMNSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 697.985,85( C

| ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO| |

11101-5 CAIXA  |022122] 30462004 | 114014 A MAIOR P/ REGULARIZAGAD 65.360,00 C
111001-5 CAIXA 022122] 30/6/2004 11401-4 TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 416.386,81| C

| | ' ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO
1110\1~5 CAI{(A 022115| 30/9/2004 11401-4 A MAIOR P/ REGUU\RIZACAQ 203.458,00 C
11101-5 CAIXA  |022123| 30/9/2004 | 11401-4 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | B84.924,93( €

| ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO)
111915 CAl 022119131/12/2004| 114014 A MAIOR F'!F!EGULARIZACAO 425.328,10{ C
1119}1-5 CAl 022124(31/12/2004| 114014 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS 76.440,47 C

Veja que situacao!

A recorrente foi intimada, diversas vezes, pela fiscalizacdo da RFB, durante o
procedimento de investigacao, para que a fiscalizada abrisse suas contas contabeis, no caso a
conta contabil Caixa (registros a crédito - estornos e transferéncias), para que esmiugasse esses
valores registrados em sua contabilidade.

O Fisco ndo conseguiu as explicagdes, ndo conseguiu justificativa, pois a
recorrente nao atendeu as intimagdes, ficou silente, deixou o prazo escoar, transcorrer in albis.

Agora, nas razdes de defesa, a recorrente se levanta contra o lancamento
fiscal, na tentativa de inverter os papeis, indagando, perquirindo, que o Fisco diga como ¢
composta a base de calculo do imposto da infragdo imputada.

Ora, os valores sdo aqueles registrados, extraidos da escrituracdo da

contribuinte, conforme demonstrativo acima.
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2004.

| .
com os langamentos a cre:ittu constantes nos varios extratos bancarios apresentados ndo venﬁcamos divergdncias.|

I =y . . . . ! . .
estorno/trapsfergncias escriturados no Livro Diario reproduzidos no quadro abaixo: | | \

no.
19.64(:5/20)5{P SP/ACPN de 25/08/2005. Nestes of'cms, com o intuito de instruir o procedimente in 1stigatérll
criminfnl ng. 1.
agBes fiscajs e
elementos e cilmes tributarios e se a movimentacdo fi Fnancewa deles esta ccmpatwel com os rendlmentos :l'zclqra jo:.;
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Como a recorrente nao justificou esses valores registrados a crédito na conta
contabil Caixa, o fato ficou subsumido a norma legal do art. 61 da Lei 8981/95, ou seja,
pagamentos a beneficidrios ndo identificados. Trata-se de presunc¢do legal que tem o condado de
inverter o 6nus da prova. Neste caso, o 6nus da prova nao ¢ de quem imputa acusacgdo fiscal,
mas sim do imputado, ou seja, do sujeito passivo.

Para atender ao disposto na presungao legal, ao Fisco bastou demonstrar o
fato indiciario (fato conhecido), ou seja, a existéncia dos registros a crédito na Conta Caixa dos
valores ja transcritos no demonstrativo acima.

A partir desse fato indicidrio (fato conhecido), por ilacdo, por presunc¢do
legal, infere-se o fato probando, ou seja, a existéncia omissao de receitas, ou seja, 0s estornos e
transferéncia a crédito registrados na conta contdbil Caixa configuram pagamentos a
beneficiarios nao identificados.

O o6nus da prova de que ndo houve omissdo de receitas, ou seja, de que nao
houve pagamentos a beneficiarios ndo identificados ¢ da recorrente.

A contribuinte foi intimada e reintimada, na fase do procedimento de
fiscalizacdo, a justificar os estornos na Conta Caixa e permaneceu silente, conforme TVF (e-
fls. 137/141), in verbis:

()
" [l | / L , |
| '—“PAC MENTOS BENEFlCIARIOS NAO |DENT|F|CAD05 / I !
- ‘
7 \‘n. d o .
N \{"‘-"—b— . / ‘ |
\

A d ifio NQRIM

[ .
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4.001.00 147/2005 -21, o Ministério ‘Plblico Federal solicitava mformaqoes soblre a exi tén;ciL d
andamento ou cuqfluudas em face do contribuinte e seus representantes legais, assm dofno, st h

()

O | \ .
Constatgmos, ainJa, que o contribuinte optou |pela tributagdo pelo Lucro Real [Trimestral no ang :alendlaric

e
Do|confronto, executado por amostragem, dos langamentos efetuados nos livros contahels do ¢ ntri‘buinte

|
| | \ '

Porl outfo lado, durante o exame da contabilidade, constatamos a existéncia dos langamentos| dé
‘ I
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| | I |
1 DESCRIGAO ] | |
CONTA| DACONTA | LCTO| DATA |CIC CIPART. HISTORICO VALOR |Dic
] [ | ESTORNO LANCAMENTO INDEVIDO |
11101-5|  CAIXA  |022110 31/3/2004 | 114014 AMAIOR P/ REGULARIZAGAO | 350.950,13) C
11101-5|  CAl 022110| 31/3/2004 | 11401-4 | TRANSF. PIACERTO DE CONTAS | 697.985,85 C
ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO
11101-5|  CAIXA (022122 30/6/2004 | 11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZAGAO 65.360,00 C
11101-5|  CAIXA  |022122 30/6/2004 | 11401-4 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 416.386,91| C
ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO | |
111015 CAl 022115 30/9/2004 | 11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZAGAO | 203.458,00 C
11100-5|  CAl 022123| 30/0/2004 | 114014 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 84.924,93 ¢
| ESTORNO LANGAMENTO INDEVIDO |
11101-5|  CAl 02211931/12/2004|  11401-4 A MAIOR P/ REGULARIZAGAO | 425.328,10| C
111T -5 cal 022124 (31/12/2004| 11401-4 | TRANSF. P/ ACERTO DE CONTAS | 76.440,47| C
CLIENTES | | I
11401-4| DIVERSOS [011041| 31/1/2004 | 22103-1° | 'ESTORNO LANC.22472 INDEVIDO |701.24562| C

‘ A cmtlJ
conta CLIENTE DIVERSOS (no 11401-4) e a contrapamdaﬂda estorno na conta CLIENTES DIVERSOS era

conta EMPRESTIMOS (n6. 22103-1). ~ " T . §| /1‘*-5h
- i . - =
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Tr tanrj‘ -se de lancamentos, bastante mcomuns, foi Iavrado o Termo de Intlma 40 Fiscal no. 001

o
doci.:‘ment cdo habil e idonea’ que.comprovasse essas operagoes. / P

=4 <

;r“
N@ ate dida-dint ma(ao foi lavrado um Termo de Remtumacao Fistal, em 09/05/2006, com ciénc
em 16/05/ 00 ‘paraaa resentacéo destes documentos no prazo, de 05 dias.
| | P &
res| sta a estes Termos, o contribuinte encammhou uma carta, datada de 08[05{2006 sohc
raz de 30 dIIFS para a apresenta¢do da documentaqao sohmtada, aiegando que constatou er

Em|
dllaa;ao do

solncntado ao a resentou ualquer esclareomento adaclonal s

S

! funcdo disto Iavra\?ﬁos. em 09/06/2006, fum Termo -de Constatacdo e Intimacio Fnscal
contrlbuin e, via postal, em 20/06/2006 intimando o mesmo a apresentar esclaremmentos referentes a
de pagam ntos| efetuados a benef‘cnanos nao |dentif|cados. dadas as operagoes. a creqito escnturadas
11101-5 uil 0]0]000? CAIXA no Lwro Dlano Geral no. 07, as folhas 101 234, 391 e 537 discri
guadro acima, pao esclare]mdas até a presente data. ' P

&
&>

irado o prazo de 0S5 dias para atendimento do Termo."nenhum esclarecimento ou dod

[ [, ey | |
partida dos estornos/transferencuas da conta CAIXA (no. 11101~ 5) “eram Ianqamentos Edébit

datad
13/03/20 6, com ciéncia|via postal em 31 /03/2006 |nt|mando o contnbumte, a, no prazo de 20 dias, apres'enfa

nos langa ento efetuados, e que contratou audltona independenite, _Ppara anahse dos mesmos. EXDIraI:lJ o P
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| Estas sajdas do Calxa nao esclarecidas, pressupoem pagamentns efetuados ou recursos entregue
ou soclms ‘ ‘
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I LI . . 1 . - . . ] T . i
A C-COH’FI‘ICIE de efetivos pagamentos ou recursos entregues a terceiros, ndo identificados na contabilidacle,’

| ' 1 . [ N L X L
corroborada cc-nﬁ os elevados saldos de caixa que o contribuinte acumula durante o penodo fiscalizado. ‘

Razdo no. 13] c?mpatlvel om as necessidades de dmhelm vivo para uma empresa desselramo e porte. Porn m, ao fin

do 1o/, 27, 33 e 4o, Trimestres de 2004, antes dos langamentos a crédito de estornos e transfer Jcias,| o
questionad:s 0s saldos desta conta atingiram os vultosas montantes de R$ 1.070.546,30, R$ 496.

29777873 e Rk 518.863, 54 respectivamente (fls. 48, 99 195 e 273 do Livro Razdo no. |l 3).

| .

Da|andlise do fluxo financeiro desta ccnta venf‘camos que 0s_ seus saldos, peguenos no inicie de tad
trimestre, vio J;:ummtan o diariamente, sempre em, ﬂmgao de valores de~cheques emitidos pelo cbntribuint
| llonta BANCOS EM MOVIMENTO- e deblnad()s na CONTA CAIXA, seremI em valores supgriores | ao
pagamentos contabilizados na’ mESma. data Ou SEJ& sempre hawa uma sobra de dmheuro vivo II"IJB'(a.dO na donta CAIX
t.'i|a¢r|almer1'ceIL Colm © passar do tempo o ‘saldo desta cc—nta vai crescendc até_o ponto er'nI que é feno o Ianlc mentp d

creditados na

i |
estorno e tr ansquncla a crédito, sem esclareumenlo ou justificativa adequada Curiosa ente estes Jant;a entos €raj

feitos 5em; re all;i fmal de ada perlc—do de apuraqao (trlmestre) quando é Ieuantado olbalanqo reduzindo rovam E".t
0s saldo dd ccn a CAIXA valores cumpat[vels Lom as ne:essldades da empresa O movimento da conta (A[XA e"ilt

es’cnturado nas, ﬁs 2az7¥ do Livfo Razdo no, 13 | L ,;"" |

-

. o
Presum l-se.”;ortjnto de todo o exposlo quer comrlbumte cm:tru a escrlturacao de Iancament(’;s a cre

» '
na conta CAlxi que poderiam, ser, entre outras operaques cornqumramente encontradas na pratlca Empresc.'

, | .
retiradas de s c:cs ndo lescrituradas, pagamentos de contqs partlcularES. pagamen]to de bens aquuldos

| . _
documentos fiscais, entre utros dasembclsos inconfessaveis. T

Por out{!u lado, os estornos e transferéncias reahzados tmham como contra- partlda ]a.nqamemc-s a débit
conta no. 1/140 —4 oull 401 0000 - CLIENTES D[VERSOS Os Jangamentcs a crédito nesta conta refletem i 2p6sit
créditos de cDbranqa referem:es a{eceblmentos por vendas do contribuinte. Este: Iangamentos tinham sejr pre ¢

contra-partida eltl conta EAFCOS Cc/ MOVIMENTO e foram auditados durante.a presente aqao fiscal, sem a ponstat

|
de divergér cuasllPurtanto. quaisquer estorncs referentes a estes langamentos de recebtmento terlam gue sg reflet

conta BANCOS Cf MOVIMENTO e nos respecu{os extratos de mm.umentagao fmancewa 0 que ndo ocorrau

Além  disso, estes recebimentos por® vendas langados na ccmta CL[ENTEleIVERSOS nao wansitay

|
indevidamente, ‘pe]a conta CAIXA, portanto ndo cabem Iancamentos de estornos ou tlra.nsferenc as para acert
| -
contas. No lNovol ch:onar} da Lingua Portuguesa (Aur lig), 2a. edl;ao estorno esta conceituado como "Retificacal
]

| . 1
erro cometrdo pelo lancamento indevide de uma parcela.em credlto ou débito e assentamento dle iguallcuantia n
conta oposta”. ao ha, portanto, o que estornar, pulsl nio’ houve lancamento anterior creditando a conta CLIEI]ITE
i

DIVERSOS u| debutando a conta CAIXA. | |
| ! |
',

de "maquigr” o| balango,

gualquer at| dntolrla contabllff“scal mais superficial. | I
| |

De|

estornos e transferéncias pm questio e serdo estas datas, portanto, consideradas como a dos efetivos pajamen

|
benefncnarlclns naﬁ) identificados. ‘

()

|
|
Traduzindo em nigmeros, o saldo inicial da conta CAIXA em 01/01/2004 era de R§ 5. DSOl 80, (fl}2 do Livr

71,44} R

Ll . | ) . ! ]
Os estornos e Iraisferénuas realizados na conta CAIXA, ao final de cada trimestre, poderuam serjuma fg rm
ao revelando os elevados saldos desta conta e, portanto, nao Ievantando suspeitas par

qualquer forma o crédito da conta CAIXA somente se materializou contabllmente com os lang, men'l:qu d
os'

S1-C4T1
F1. 911

fur

Como dito, a exigéncia do IRRF previsto no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995
(35%) tem natureza de presunciao legal, ou seja, a partir de um fato conhecido (os
pagamentos materializados nos registros a crédito da conta contabil Caixa) e da negativa, da
recalcitrancia, da fiscalizada em informar o destinatario ou a real origem econdmica dos
pagamentos (materializados nos registros a crédito da Conta Caixa - estornos e transferencais),

a lei permite a exigéncia do tributo de quem fez o pagamento, por uma presuncao de

omissao

de receita por parte do destinatdrio do pagamento, associada a uma substituicdo tributéria.
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Nesse viés, o contribuinte pode afastar a acusagdo fiscal ao demonstrar que ndo houve o
pagamento (negativa do fato conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatario do
pagamento e a sua real origem econdmica, pois a presuncdo legal ¢ relativa, admite prova em
contrario. Porém, recorrente ndo produziu prova em contrario, habil, idonea, cabal, tanto na
fase de fiscalizag@o, quanto na primeira instancia, bem como nesta instancia recursal.

A tributagdo do IRRF incidente sobre o pagamento sem causa ou a
beneficidrio ndo identificado ¢ prescrita com base numa presungdo legal relativa que autoriza
que o fato indiciario (pagamento sem causa ou a beneficiario nao identificado) seja equiparado
ao fato presumido (omissdo de rendimento por parte de quem quer seja o beneficiario do
pagamento).Nao se trata de autuacdo baseada em indicios, com alega a recorrente. Uma vez
caracterizado o fato indiciario, a sua equiparagdo com o fato presumido ¢ uma determinacio
legal.

Por expressa determinagdo legal, sujeitam-se ao IRRF, exclusivamente na
fonte, a aliquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario
nao identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou
socios, acionistas ou titular, contabilizados ou nao, quando nao for comprovada a operacao ou
a sua causa.

O IRRF cobrado em face da nao identificacdo do beneficiario ou da nao
comprovagdo da operagdo ou sua causa decorre da presuncdo legal de que a fonte pagadora
assumiu o Onus pelo pagamento do imposto que deixou de reter e recolher em face de
pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, a
condicdo de responsavel pelo seu pagamento. Esta previsao legal ndo tem a natureza de sangao
por ato ilicito e se coaduna com o principio da praticabilidade tributaria.

A presuncao legal, como ja dito, inverteu o 6nus da prova.

Vale dizer, o 6nus probatorio da ndo ocorréncia do fato probando (infracao
imputada) ¢ do sujeito passivo, que podera afastar a presun¢do legal, mediante producdo de
prova habil, idonea, cabal, em contrario.

Durante o procedimento de fiscalizacdo e na fase processual (tanto na
instancia a quo, quanto nesta instancia recursal), o sujeito passivo ndo produziu prova para
afastar a presuncio legal da infracio imputada PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS.

Portanto, deve mantida a infracdo imputada.

MULTA DE OFICIO 75%. FALTA DE PAGAMENTO DO IRRF
EXCLUSIVAMENTE NA FONTE. PAGAMENTO A BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS

A recorrente argumentou, nas razdes de defesa, da incompatibilidade ou

impossibilidade de exigéncia da multa de oficio, no percentual de 75%, juntamente com o
IRRF de aliquota de 35% (art. 61 da Lei 8981/95) que haveria dupla penalidade.
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Segundo seu entendimento, o art. 61 da Lei n° 8.981/95 criou uma nova
espécie de penalidade, de tal sorte que impossivel aplicar a aliquota definida naquele
dispositivo legal conjuntamente com a multa de oficio, porque isto importaria num bis in idem.

Equivocado ¢ o raciocinio da contribuinte.

O art. 61 ndo criou uma nova penalidade, apenas determinou a incidéncia do
imposto de renda exclusivo de fonte, a aliquota de 35%, com o reajustamento da base de
calculo, sustentado na presuncao legal de que os pagamentos ali descritos foram utilizados em
operacao, passivel de tributagcdo, em que, em virtude do desconhecimento do beneficiario ou da
sua natureza, desloca-se a responsabilidade pelo recolhimento do tributo correspondente para
quem efetuou o pagamento.

Como se vé, ndo se trata de penalidade, mas de uma presuncdo legal que
atribui a fonte pagadora o dever de arcar com o imposto que deveria ser recolhido do
beneficidrio do rendimento. Logo, ndo pode prosperar a alegagdo da defesa de dupla
penalidade.

Verificando-se, como no presente caso, a ocorréncia das hipoteses previstas
no art. 61 da Lei n° 8.981, de 1995, exige-se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo
de fonte, a aliquota de 35%, com o reajustamento da base de calculo, acompanhado da multa
de oficio, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei n® 9.430/96.

TAXA SELIC SUCEDANEA DOS JUROS DE MORA

A Contribuinte, nas razoes de defesa, argumentou que a Taxa SELIC nao se
presta para cobrancga de tributos, por ser ilegal e inconstitucional.

Nao conhego, no mérito, da argui¢do de inconstitucionalidade, conforme
verbete da Simula CARF n° 02:

Sumula CARF n’2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Ademais, a aplicacdo da Taxa SELIC na cobranga de tributos federais ¢
matéria pacifica. Matéria sumulada pelo CARF:

Stumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF
n°277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

33



Processo n° 19515.001324/2006-97 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.063 F1. 914

Stumula CARF n’ 5

Sdo devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante
integral. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia - SELIC, sobre o
valor correspondente a multa de oficio.(Vinculante, conforme
Portaria ME n° 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade e, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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